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Declara de utilidade p~b"!l 
c apara fins de desapropria 
ção os im~veis abaixo des
critos e dá: outras providêE_ 
c ias. 

O Prefeito Munic1pal da Estância de são José dos 
Campos, no uso de suas at ribuiçÕes legais e nos termos do artigo 6<? do De 
ereto -lei n<? 3 . 365 de 21 de JUnho de 1941, com as alteraçÕes da Lei 2786 
d-.. 21 de maio de 1956, 

DECRETA: 

Artigo 1 <? - Fica declarada de utilidade p~b li c a p~ 
ra fins de desapropriação por via amigá:vel ou judicial, os im~veis abaixo 
desc ritos e q~..e se des~"inam a construção de zona de recreação, localizados 
no Distrito de são Franc1sco Xavier, a saber: 

ÁREA "1'' 

O terreno mede 8, SOm com frente par a a rua 21 de 
abril, 25, OOm do lado direito fazendo divisa com a 
área ''2" de José Pereira, 11,00m de fundo faze~ 
do d . visa com a á:rea 11 4 11 de propriedade da M:tra 
010cesana de Taubaté, 22, SOm do lado esquerdo~ 
mitado pelo alinhamento da rua 1 3 de maiO. A 
á:rea é totalmente atingida e constitui - se de 
275, 00m2(duzentos e setenta e cinco metros q..1~ 

drados) ~ de terreno sem benfeitorias a conside rar, 
e consta pertence r ao Senhor José Monteiro. 

ÁREA "2" 

O terreno mede 11, OOm de frente par a a rua 21 de 
Abr.il, igual medida nos fundos fazendo d v1sacom 
á:rea de propriedade da M~tra Oioce sana de Tauba
té, 25, OOm do lado direito fazendo divisa com área 
"3" de propriedade do Senhor Luiz Sampaio, igual 
med~da do lado esquerdo fazendo dLvisa com á:rea 
''I" de propriedade do Senhor José Monteiro. A 
área é totalmente atingida e constitui -se de:275,00 
m2(dJzentos e setenta e cinco mc>tros quadrados), 
de terreno serr benfeitorias a co"'lsiderar e cons 
ta pertencer ao S~nhor José Pereira. 

ÁREA"3" 

O terreno mede 11, OOm para a Rua 21 de Abril, -
de freo.te; igual mf'dida nos fundos fazendo divisa 
com a área "4" pertencente a M 'tra Diocesana de 
Taubaté; 2::;, OOm do lado dLreito fazendo divisa -
com a á:rea"6" de propriedade da Prefe1tura de 
São José dos Campos; igual medida d o lado esquer 
d o fazendo di ví sa com a á:rea "2" de propriedade:: 
do Senhor José Pereira. A á:rea é totalmente atin 
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atingida e constitUt-se de 275, 00m2(duzentos e se 
tenta e cinco metros quadrados) de terreno sem 
benfeitonas a considerar e consta pertencer ao 
Senho~ Luiz Sampa10. 

O terreno mede 30, 50m com frente para a Praça 
CÔ'lego Antonio M.tnzi; 20, 5 5m do lado direito fa 
zendo divisa com a área 11 6 11 de propri.eda::le da 
Prefeitura de São Jos~ dos Campos; 33, OOm de 
fundos fazen::lo divisa com as áreas 1, 2 e 3 de 
propriedade de Jos~ Monteno, Jos~ Pereira e 
Luiz Sampaio respechvamente; 18, 05m no alinha
mento da rua 13 de maio onde na esquina faz uma 
curva de raio 2, 50m. A área atingida em sua to 
talidade constitui- se de 660, 85m2( seiscentos e 
sessenta metros e oitenta e c1n •:: o dec in.etros q·.1~ 
drados), de terreno , sem benfeitorias a consid~ 
rar e consta pertenc er a M · tra Dioc- esana de Tau 
bat~. 

ÁREA "5" 

O terreno mede 30, 60m com frente para a Praça 
CÔnego Anto'lio Manzi; onde na esquina faz uma 
curva de raio 4, SOm, 40, 35m no alinhamento da 
Rua 7 de Setembro; 35,40m no alinhaml•nto da 
Rua 21 de Abnl; 45 , 37m do lado esquerdo fazen
do divisa c om a área "6" da Prefeitura de são Jo 
s~ dos Campos. A área ating1da abrange 1. 562 ,Zl 
m2 de terreno e 61, 60m2 de área co'lstruida co~ 
posta de uma casa coberta de telhas francesas sem 
forro, piso e cimen~o, parede de tijolos, reboca 
da e caiada, com 2 p~s de Jaboticaba, 2 p~s de la 
ranja e 3 p~s de p:nus, e consta pertencer a Anto 
nio Nunes. 

ParágEafo ~n:c9 -As áreas a c ima mencio'ladas es 
tão ~aracterizadas na planta e memorial descrit1vo constante d o processo 
;n•ern) n? 00728/73. 

Artigo 29 -Fica declarada de natureza urgente a 
d~sapropriação objeto do presente Decreto para os efeitos do artigo 15 do 
Decreto - lei n? 3. 365 de 2l de junho de 1941, com a redação dada pela Lei 
n? 2. 786, de 21 de maio de 1956 e pelo Decreto - lei n? 1075 de 2l de jane_i 
rode 1970. 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de s•1a p•.1blicaç ão, revogadas as dtsposiçÕes em co':l ráno. 

de agosto de 1973. 
Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos,03 

~':::>~ / 

S~rgio Sobral de Oliveira 
P refe to Municipal 
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Registrado e p•Jbltca:io no GalJ.nete do Prefe ito,aos 
tres d as do m eo s de agosto do ano de mil novecentos e setenta e três. 

Terezin · Santos KÓi10 
Chefe de, Gab:nete 

DJ/SGP/lpt 


